Projeto de Lei nº 49/2012.

Dispõe sobre recebimento de área para sistema viário e autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar esta área com parte da infraestrutura da mesma, conforme especifica e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a receber uma área de terra, "destacada" da Área Remanescente da Matrícula 19.940, com 28.593,43 m² (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e três vírgula quarenta e três metros quadrados), do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, que consta pertencer a Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher, uma área de terra com 7.384,05 m² (sete mil, trezentos e oitenta e quatro vírgula zero cinco metros quadrados), denominada de "Área Destinada ao Sistema Viário", situada entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP 310), imóvel urbano situado no Município de Cordeirópolis-SP.

§ 1º – A área acima destacada acima tem a seguinte descrição: “Inicia-se no vértice 01 no alinhamento da faixa de domínio da Estrada Estadual SP 310 - Rodovia Washington Luís, no Km 157+989m, no sentido capital – interior (distante 25,00m do eixo da pista) no encontro das divisas com propriedade de Ville Roma Empreendimentos LTDA. (antigo proprietário: USJ – Açúcar e Álcool S/A), e segue pelo alinhamento da faixa de domínio da Estrada Estadual SP 310 - Rodovia Washington Luís no sentido capital - interior até o vértice 02 no azimute de 359°57’56” na extensão de 113,760 m; do vértice 02 segue até o vértice A no azimute de 82º51’06” na extensão de 15,125 m, confrontando com a Estrada Municipal; do vértice A segue até o vértice B no azimute de 180°13’45” na extensão de 21,531 m; do vértice B segue até o vértice C em curva com Raio = 30,00 m na extensão de 23,210 m; do vértice C segue até o vértice D no azimute de 135°37’41” na extensão de 41,387 m; do vértice D segue até o vértice E em curva com Raio = 15,00 m na extensão de 14,470 m; do vértice E segue até o vértice F em curva com Raio = 24,50 m na extensão de 24,750 m; do vértice F segue até o vértice G em curva com Raio = 15,00 m na extensão de 14,470 m;  do  vértice  G  segue até o vértice H no azimute de 82°58’53” na extensão de 156,160 m, do vértice A ao vértice H confrontando com a Área Remanescente Líquida; do vértice H segue até o vértice 06A no azimute de 172°51’06” na extensão de 14,00 m, confrontando com a Área Destacada da Matrícula 19.940 Permutada com a Área 1B – Matrícula 28.838 (1º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira); do vértice 06A segue até o vértice 01 no azimute de 262°58’53” na extensão de 259,670 m, confrontando com a propriedade de Ville Roma Empreendimentos Ltda. (antigo proprietário: USJ – Açúcar e Álcool S/A); fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 7.384,05 m² e um perímetro de 698,533 m.”

§ 2º – A área acima destacada foi avaliada em R$ 173.525,18 (cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos), conforme Laudo de Avaliação nº 03/2012 da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da municipalidade, Portaria nº 8.062/2011, fls. 17 a 19 do Processo P.M. nº 1.066, de 13 de abril de 2011.

Art. 2º – Fica o Executivo Municipal devidamente autorizado a permutar a área destacada no artigo primeiro, com a infraestrutura composta por: guias e sarjetas e pavimentação asfáltica, com frente para a Área Remanescente Líquida da Matrícula 19.940, com 21.209,38 m² (vinte e um mil, duzentos e nove vírgula trinta e oito metros quadrados), 1º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, e a mesma infraestrutura com frente para a Área Permutada 1B com 21.000,42 m² (vinte e um mil vírgula quarenta e dois metros quadrados), ambas situadas entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP310), sendo a última parte do Desmembramento Industrial Pedro Boldrini, objeto da Lei Complementar nº 183, de 12 de junho de 2012, imóveis urbanos situados no Município de Cordeirópolis-SP, conforme projeto de fls. 16 do Processo P.M. nº 1.066, de 13 de abril de 2011, anexo que fica fazendo parte integrante desta Lei.

§1º – As obras de guias e sarjetas e pavimentação asfáltica com frente para os imóveis citados, com 21.209,38 m² e com 21.000,42 m², foram avaliadas em R$ 171.949,03 (cento e setenta e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e três centavos), conforme planilha de avaliação do corpo técnico da municipalidade, fls. 21 a 23 do Processo P.M. nº 1.066, de 13 de abril de 2011.

§ 2º - A diferença do valor da infraestrutura e da área para o sistema viário é de R$ 1.576,15 (um mil, quinhentos e  setenta  e  seis  reais  e quinze centavos) que Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher renunciam o recebimento desse valor em favor do Município de Cordeirópolis para concretização da permuta.

Art. 3º – Assim que o Município receber a área descrita no art. 1º, a mesma será incorporada à classe de bens públicos de uso comum, tornando-se área para o sistema viário do setor, parte das vias projetadas VCL6G-3 e VCL5G-3, nos termos do Anexo VI do Plano Diretor.

Art. 4º – As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento, suplementadas se necessário.

Parágrafo único – Todas as custas administrativas para aprovação do projeto correrão por conta da municipalidade; e a lavratura e registro de escrituras públicas, correrão por conta de cada proprietário final de suas áreas respectivas.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de julho de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Engº Gilberto Peruchi

Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

Marcos Aparecido Tonelotti

Secretario Municipal de Planejamento e Habitação


Mensagem nº 025/2012

Cordeirópolis, 27 de julho de 2012


Senhor Presidente


Senhoras Vereadoras


Senhores Vereadores


Temos a satisfação de encaminhar ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso projeto de lei que dispõe sobre recebimento de área para sistema viário e autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar esta área com parte da infraestrutura da mesma, conforme especifica e dá outras providencias, que vem ao encontro das premissas do Plano Diretor, aprovado recentemente por esta ilustre Casa de Leis.

Inicialmente, se faz necessário afirmar que o projeto de lei é necessário, pois autoriza o Município de Cordeirópolis a receber uma área de terra, "destacada" da Área Remanescente da Matrícula 19.940, com 28.593,43 m² (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e três vírgula quarenta e três metros quadrados), medindo 7.384,05 m² (sete mil, trezentos e oitenta e quatro vírgula zero cinco metros quadrados), denominada de "Área Destinada ao Sistema Viário", situada entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP 310), nos termos do artigo 40 do Plano Diretor – Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, sendo este imóvel situado na zona urbana do Município, vindo ao encontro do crescimento industrial, comercial e de prestação de serviços da região, inclusive em uma das extremidades possui acesso direto para a Rodovia Washington Luís (SP 310), o que é um atrativo especial para os futuros empreendimentos. Também, liga em termos viário a região do Cemitério Municipal, do Loteamento Industrial Pedro Boldrini, e no futuro com a Estrada Municipal Pedro Zanetti (COR 142), indo em direção ao Bairro do Cascalho, através do sistema viário proposto, acesso autorizado da Rodovia Washington Luís (SP310).

Assim que o Município receber a área descrita acima, a mesma será incorporada à classe de bens públicos de uso comum, tornando-se área para o sistema viário do setor, parte das vias projetadas VCL6G-3 e VCL5G-3, nos termos do Anexo VI do Plano Diretor - Planta do Sistema Viário Urbano e de Expansão Urbana.
O Plano Diretor, no Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, traz no seu Anexo IV.3 a Planta das Áreas de Especiais Interesse Turístico, Histórico e Ecológico e de Interesse Industrial, onde a avenidas marginais VCL6G-3 e VCL5G-3 estão inseridas numa zona industrial importante às margens da rodovia Washington Luis - SP 310.


Por outro lado, nossa ação é justa, por ser um instrumento importante no crescimento viário ordenado do Município e propiciar às empresas de médio e grande porte a oportunidade de se instalarem às margens da rodovia, gerando emprego e renda aos cordeiropolenses. Não devemos esquecer que estamos localizados na esquina do Brasil, entre as principais rodovias do  Estado de São Paulo, a Rodovia dos Bandeirantes (SP 348), Rodovia Anhanguera (SP 330) e Rodovia Washington Luís (SP 310), motivo porque o crescimento industrial, comercial e de prestação de serviços ao longo das mesmas é de grande importância e se dará ao longo de avenidas marginais, preconizadas pelo Plano Diretor.


As obras de guias e sarjetas e pavimentação asfáltica com frente para os imóveis citados, com 21.209,38 m² e com 21.000,42 m², foram avaliadas em R$ 171.949,03 (cento e setenta e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e três centavos), conforme planilha de avaliação do corpo técnico da municipalidade, fls. 21 a 23 do Processo P.M. nº 1.066, de 13 de abril de 2011, serão por conta da municipalidade, que ao mesmo tempo recebe a faixa de terra medindo 7.384,05 m² (sete mil, trezentos e oitenta e quatro vírgula zero cinco metros quadrados), que foi avaliada em R$ 173.525,18 (cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos), conforme Laudo de Avaliação nº 03/2012 da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da municipalidade, Portaria nº 8.062/2011, fls. 17 a 19 do Processo P.M. nº 1.066, de 13 de abril de 2011; sendo que a diferença de R$ 1.576,15 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais e quinze centavos), entre o valor da infraestrutura e da área para o sistema viário, cujo proprietário (Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher), abre mão a favor do Município.


Espera-se, por conseguinte, que o texto balizador do projeto em questão que dispõe sobre recebimento de área para sistema viário e autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar esta área com parte da infraestrutura da mesma, com encargos, esteja à altura das expectativas dos ilustres parlamentares, legítimos representantes da população. Não significa, entretanto, que o texto  está  acabado,  sendo imprescindível a colaboração e aportes oferecidos por essa Augusta Casa de Leis, pois cremos que se estes forem necessários, estarão materializando e atendendo aos anseios e aspirações do Município, dentro do possível.


São estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o projeto que que dispõe sobre recebimento de área para sistema viário e autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar esta área com parte da infraestrutura da mesma, cuja matéria submetemos ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o, se assim julgar necessário,


O projeto de lei por si só, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso corpo técnico e jurídico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.



Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o “caput” do artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor 

Vereador Wilson José Diório

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

